
CONCURSO PARA ATRIBUIÇÃO DE HABITAÇÕES SOCIAIS

(Elementos instrutórios )

Exmo.(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Tomar

data :

n.º caso :

id# caso :

REGISTO  (a preencher pelos serviços)

N.º AF
(*)

1. SITUAÇÃO HABITACIONAL (*) a preencher pelos Serviços      NA - não se aplica      T - todos

Atestado de residência passado pela Junta de Freguesia comprovativo da constituição do agregado
familiar e tempo de residência na freguesia (há pelo menos três anos).

Cópia dos documentos de identificação pessoal (BI, NIF e NISS) assim como de todos os elementos
do agregado familiar e/ou registos de nascimento. Para cidadãos estrangeiros, cópia de autorização
de residência ou documento equivalente.

Comprovativo da situação socioprofissional do candidato e de todos os elementos do agregado
familiar que exerçam atividade renumerada. Para os trabalhadores por conta de outrem  - cópia dos
três últimos recibos de salário e última declaração de IRS com a respetiva nota de liquidação, ou
certidão de isenção emitida pela Repartição de Finanças. Os trabalhadores por conta própria  - cópia
dos três últimos recibos verdes emitidos e ainda cópia da última declaração de IRS com a respetiva
nota de liquidação, ou certidão de isenção emitida pela Repartição de Finanças, e ainda declaração de
descontos efetuados emitida pelo Instituto de Segurança Social.

Declaração sob compromisso de honra que exerce atividade profissional com informação do número
de horas por semana e respetivo valor.

Reformados ou pensionistas - declaração do seu rendimento emitida pelo organismo que atribui a
referida pensão.

Benificiários de RSI - declaração atualizada do valor mensal que recebem, emitida pelo Instituto da
Segurança Social.

Na inexistência de qualquer fonte de rendimentos pelo agregado familiar, apresentar comprovativo da
candidatura a um mecanismo de proteção

Desempregados - declaração emitida pelo IEFP onde conste o comprovativo de inscrição no Centro de

Emprego.

Estudantes maiores de idade - deve ser comprovada pelos respetivos estabelecimentos de ensino
(comprovativo de matrícula)

(*)

Em caso de subsídios de doença, apoio social, abonos de família ou outras prestações familiares
deverão ser apresentados comprovativos emitidos pelo Instituto de Segurança Social.

A inexistência de bens em nome do requerente e demais elementos do agregado familiar deve ser
comprovada por certidão emitida pela Repartição de Finanças.

Em caso de menores sob tutela judicial, fotocópia comprovativa da Regulação das Responsabilidades
Parentais onde conste o valor da pensão de alimentos.

A situação de vítima de violência doméstica deverá ser comprovada por documento oficial de entidade
judicial competente que ateste o facto.

Cidadãos portadores de deficiência mental ou física -  apresentar declaração de entidade pública
competente, com indicação do grau de incapacidade.

Outros documentos entregues. Quais?
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  DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

n.º anexos :

processo :

recibo de entrega n.º:

n.º doc. recebidos:

2. RECIBO DE ENTREGA DE CANDIDATURA

 Tomar, de de

formulário concurso para atribuição de habitações sociais  N.º_______ /20____recibo de entrega n.º

assinatura .......................................................................................................................................................................

(funcionário)
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